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 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 117/2017
Por ordem superior se torna público que o Secretariado-

-Geral do Conselho da União Europeia notificou o Governo 
Português, pela nota n.º SGS17/06324, de 5 de julho de 
2017, do Terceiro Protocolo Adicional do Acordo que cria 
uma associação entre a Comunidade Europeia e os seus 
Estados Membros, por um lado, e a República do Chile, 
por outro, a fim de ter em conta a adesão da República da 
Croácia à União Europeia, assinado em Bruxelas em 29 
de junho de 2017.

Portugal é Parte neste Acordo, aprovado e ratificado, res-
petivamente, pela Resolução da Assembleia da República 
n.º 31 -A/2004 e pelo Decreto do Presidente da República 
n.º 18 -A/2004, ambos publicados no Diário da República, 
1.ª série, n.º 76/2004, 1.º Suplemento, de 30 de março.

O Protocolo entrou em vigor em 1 de julho de 2013.
Direção -Geral dos Assuntos Europeus, 28 de setembro 

de 2017. — O Diretor -Geral, Rui Vinhas. 

 FINANÇAS, TRABALHO, SOLIDARIEDADE 
E SEGURANÇA SOCIAL E AGRICULTURA, 

FLORESTAS E DESENVOLVIMENTO RURAL

Declaração de Retificação n.º 35/2017
Para os devidos efeitos, declara-se que a Portaria 

n.º 254/2017, de 11 de agosto, define e regulamenta os 
termos e as condições de atribuição dos apoios imedia-
tos às populações e empresas afetadas pelo incêndio 
ocorrido entre os dias 17 e 21 de junho de 2017, nos 
concelhos de Pedrógão Grande, Castanheira de Pera, 
Figueiró dos Vinhos, Góis, Pampilhosa da Serra, Pe-
nela e Sertã, previstos nas subalíneas i), iv), v) e vi) 
da alínea l) do ponto 2 da Resolução do Conselho de 
Ministros (RCM) n.º 101-A/2017, de 12 de julho, foi 
publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 155, 
de 11 de agosto de 2017, com as seguintes inexatidões, 
que assim se retifica:

Na alínea d) do n.º 1 do artigo 47.º onde se lê:

«d) Majoração em 20 % do prémio ao emprego, pre-
visto no n.º 1 do artigo 17.º da Portaria n.º 131/2017, 
de 7 de abril, com possibilidade de cumulação com 
os apoios previstos no capítulo IV da presente por-
taria.»

deve ler-se:

«d) Majoração em 20 % do prémio ao emprego, pre-
visto no n.º 1 do artigo 17.º da Portaria n.º 131/2017, 
de 7 de abril, com possibilidade de cumulação com 
os apoios previstos no capítulo III da presente por-
taria.»

No corpo do artigo 48.º onde se lê:

«A comparticipação financeira do IEFP, I. P., prevista 
na alínea b) do n.º 1 do artigo anterior, é efetuada com 
base na modalidade de custos unitários, por mês e por 
destinatário, nos termos a definir por despacho do mem-
bro do Governo responsável pela área do emprego.»

deve ler-se:
«A comparticipação financeira do IEFP, I. P., pre-

vista nas alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo anterior, é 
efetuada com base na modalidade de custos unitários, 
por mês e por destinatário, nos termos a definir por 
despacho do membro do Governo responsável pela 
área do emprego.»
19 de setembro de 2017. — O Ministro das Finanças, 

Mário José Gomes de Freitas Centeno. — 22 de setembro 
de 2017. — O Ministro do Trabalho, Solidariedade e Segu-
rança Social, José António Fonseca Vieira da Silva. — 3 de 
outubro de 2017. — O Ministro da Agricultura, Florestas 
e Desenvolvimento Rural, Luís Manuel Capoulas Santos. 

 PLANEAMENTO E DAS INFRAESTRUTURAS

Decreto-Lei n.º 132/2017
de 11 de outubro

A Diretiva n.º 96/53/CE do Conselho, de 25 de julho de 
1996, fixa, no âmbito da política comum dos transportes, 
dimensões máximas autorizadas no tráfego nacional e 
internacional e os pesos máximos autorizados no tráfego 
internacional, para certos veículos rodoviários em circu-
lação na União Europeia.

Tendo presente a necessidade de reduzir as emissões de 
gases com efeito de estufa, nomeadamente as emissões de 
dióxido de carbono, a utilização de dispositivos aerodinâ-
micos nos veículos a motor permite ganhos consideráveis 
no desempenho energético dos veículos.

Tendo no entanto em conta os atuais comprimentos 
máximos previstos na Diretiva n.º 96/53/CE do Conselho, 
de 25 de julho de 1996, tal melhoria não seria possível 
de concretizar, sem reduzir a capacidade de carga dos 
veículos, pelo que se tornou necessário, sem aumento da 
capacidade de carga, alterar a referida Diretiva no sentido 
de permitir a instalação de dispositivos aerodinâmicos 
retráteis ou rebatíveis na retaguarda dos veículos.

A Diretiva (UE) n.º 2015/719 do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 29 de abril de 2015, que altera a Di-
retiva n.º 96/53/CE, veio permitir uma derrogação aos 
comprimentos máximos, passando a instalação daqueles 
dispositivos a ser permitida.

Por outro lado, no setor da contentorização, utilizam -se 
cada vez mais contentores com 45 pés de comprimento, 
pelo que a Diretiva (UE) n.º 2015/719 do Parlamento Euro-
peu e do Conselho, de 29 de abril de 2015, estabeleceu um 
aumento máximo de 150 mm do comprimento autorizado 
dos veículos que transportam esses contentores, permitindo 
assim a sua circulação em condições normais.

Tendo em vista aumentar a competitividade do setor 
dos transportes, considera -se entretanto importante in-
troduzir a possibilidade de circulação de conjuntos de 
veículos em configuração Euro -Modular, solução adotada 
em diversos países da União Europeia, através da qual é 
possível formar conjuntos com um comprimento máximo 
de 25,25 m, compostos por veículos que não excedem 
os limites estabelecidos para cada veículo considerado 
individualmente.

Importa por outro lado proceder à revogação do Re-
gulamento Que Fixa os Pesos e as Dimensões Máximos 
Autorizados para os Veículos em Circulação, aprovado 


